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Pârldafle salarial hoa òrKaós
fla indústria ® sobreestamèn-
to de processo incluído en
pauta.

O PRESIÜSNTE DO CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL
DA INDÚSTRIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista os
elementos constantes do proc. CN - 52/U5

CCNSIDE1Ï4NDO a solicitação do Departamento Nacional

no sentido de serem sobreestadas, para melhor exame, as inate

rias incluídas na. pauta da próxima reunião plenária, referen
tes ao estttuto e plano de cargos dos servidores da entidade,

desígnando-se uma comissão de conselheiros para aprecia -las

e sugerir o que se oferecer â respeito,

CGNSIDSElílNDO que, tendo o Serviço Nacional de Apren

dizagen Industriai,, (S NAI-DN) adotado novos níveis salariais

a partir de 1° de outubro de 1964; e

CONSIDERANDO lue Igual procedimento deve ocorrer no

ãmhlto do SESI (administração nacional), consoante mesmo pró
põe o Departamento Nacional, em expediente anexado ao proce^

só referido, con fundamento no princípio,vigente nos órgãos
da indústria, de tratamento igualitário no concernente a re

muneraçao e vantagens dos seus servidores, decorrente de de

liberação comum tornada pela Junta Administrativa das três en

tidades em outubro de 1961, ponto de vista, de resto homolo-

gado en Parecer n° 161, da Comissão de Administração aprova-

do em Reunião Plenária de 18.11.64.
'»

RESOLVE:

Art. is - Fica sobreestado o exame, na reunião

nària de março corrente, da oiatèria constante do proc.
185/64.

Parágrafo único - Uma comissão composta de 3 (tr<

conselheiros, noineados pela Presidência, procederá
minucioso do assunto, apresentando parecer cnnclusit|o,

pie
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peito, pnra exame do plenário, em reunião oportuna.

Art. 2C - É estendida ao quadro funcional do Cons^

lho Nacional e Departamento Nacional do SESI a escala sala
rial adotada pelo SENAI, no seu âmbito nacional, a partir de
IS de outubro de 1964, nas mesmas condlçSes ali estatuídas.

Art. 3° - O presente ato, que ê expedido a título
de urgência, nos termos do parágrafo único do artigo 20 do
Regulamento, será submetido a referendo do plenário na pr^
xlma reunião.

Registre-se, dé-se ciência e cumpra-se.

Rio de Janeiro, 16 de março de 1965

CLÕVI3 IUTTOS DE SÃ
Presidente
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Salários doe eeryidpres da adjnl-
Blatraçao nacional do

de reeoIS-

O PRESIDENTE DO CONSELHO ITACIONAI DO SEBVIÇO SOCIAI, 1S1
INDÚSTRIA, no uso de suas atribuições legais, regulanentares e re
glaeatais,

25.5.65, houve
i U®8T;& i'F6Slfl6IlC3.&, QU6 fiS't©Ildfi &o

do Conselho^Nacional e do Departamento Nacional, a'
tir_de_l£ de outubro^de 1964, a escaíá'de'saíárlos~adotada

Nacional de^Apreadlzágen,Industrial, no-seu-ánbíto aaSio^
., nas mesmas condições e critérios ali estabelecidos 7

^CONSIDERANDO^a necessidade de ser regulamentada a
Mçao^dos dispositivos da Bespluçço em apreço, £on~vístas-à~uní'?

de sua execuçfio, pêlos'órgãos nela noainados,~e

CONSIDERANDO que, na fonna da alínea.b, item II. do Ar
-45.' do Be6i-»eato laferáo, compete a rreside5cia~do "CoxiseltíS

promover as medidas que visem à observância das
regedoras da entidade,

BE S OL TE:

Art. l^ - O Conselho Nacional e o Departamento Nacio -
nal, na execução da Hesoluçao ns 6, de 23.3.6?, do Conselho Nado
nal, obedecerão às normas constantes deste ato.

Art. 2^ - A tabela aumérica do quadro de pessoal do
SENAI, que se superpSe à tabela de padrões alfabéticos do SESI
que fica extinta, é a seguinte;

NÍVEL

I
II

III
IV
v

SALÁRIO

70.000
74.000
78.000
82.000
86.000

Correspondência con
os padrões anterioa?es

A-B-C-
D
E
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NÍVEL

VII

VIII
IX
x

n

XII

XIII
XIV

XV
XVI

XVII
XVIII

rrx
XX
BCI

XXII
XXIII
XXIV
ÏX7

ZXVI

xrvii

XXTIII
XXIX
zxx

SAUBIO

100.000
110.000

120.000
130.000
144.000

3.58.000

175.000
188.000
205.000
224.000

245.000

265.000
284.000
505.000
525.000
550.000

570.000
395.000
tl0.000
»55.000
460.000
490.000
520.000
550.000

Correspondência con os
padrões anteriores

H

I
J

K-L

u

N
o

p

Q
R
s

T
u
v
w
x

Parágrafo único - A escala salarial de que trata este ar-
tigo será reajustada, automaticamente, sempre que ocorrer alterações
resultantes de decisSes legais, judiciais ou adninistrativas tonadaB
pêlos orgSos competentes, face ao principio de paridade remiuerato -
ria adotado nos órgãos de jurisdição nacional da indústria,

Art. ?c - Os servidores do Conselho Nacional e do Departa^!
mento Kacional serão enqiiadrados nos padrões correspondentes e claj

sificados, por acesso, nos níveis superiores, de acordo cqa 01
quênios de serviço de cada un, até o inàximo de qiiatro.
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Parágrafo milco - Para os efeitos do enqiifldraaento lê -
var-se-ao en conta os triênios incorporados aos salários, ate 31
de dezembro de 1965, por força do Acórdão a^ TRI-2B Begiao n^ 631
64, de 25.5.64, no Processo TRI-11 DC/64.

Art. W - Off efeitos do disposto neste Ato contar-se-ão

a partir de is de outulro de 196^.

Art. 52 - Ficam revogadas todas as disposições que, in-
plícita ou escplícitàaente, contrariem as presentes disposições.

Registre-se, dë-se ciência e cuapra-se.

Hio de Janeiro, 2? de março dç, 1965

G^
CLÔVIS MATTOS DE SÍ

Presidente
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Paridade salarial nos órgãos da
industria e sobreestamento de

processo incluído em pauta.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL DA

INDUSTRIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista os elementos
constantes do proc. CN - 52/65;

CONSIDERANDO a solicitação do Departamento Nacional no

sentido de serem sobreestadas, para melhor exame, as matérias inclui-

das na pauta da próxima reunião plenária, referentes ao estatuto e pia
no de cargos dos servidores da entidade, designando-se uma comissão

de conselheiros para apreciá-las e sugerir o que se oferecer a respei-
to;

CONSIDERANDO que, tendo o Serviço 'Nacional âe Aprendiza
gem Industrial (SENAI-DN) adotado novos níveis salariais a partir de
lo de outubro de 1964; e

CONSIDERANDO que igual procedimento deve ocorrer no am-

bito do SESI (administração nacional) , consoante mesmo propõe o Depar
tamento Nacional, em expediente anexado ao processo referido, com fun
damento no princípio, vigente nos órgãos da indústria, de tratamento
igualitário no concernente à remuneração e vantagens de seus servido-
rés, decorrente de deliberação comum tornada pela Junta Administrativa

das três entidades em outubro de 1961, ponto de vista, de resto homo-

legado em Parecer nQ 161, da Comissão de Administração aprovado em Réu
niáo Plenária de 18.11.64.

RESOLVE:

de março

Art. lo - Fica sobreestado o exame, na reunião plenária
corrente, da matéria constante do proc. CN - 185/64.

Parágrafo único - Uma comissão composta de 3(três) conse

Iheiros, nomeados pela Presidência, procedera a estudo minucioso do

assunto, apresentando parecer conclusivo a respeita para exame do pie
nario, em reunião oportuna

(*)- Este Ato da Presidência contém as alterações e redaçao final a-
provada pelo Conselho Nacional na sessão plenária da 37a R.Q de

22.03.65, conforme Parecer no 170, da Comissão de Administração.
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Art. 20 - Ë estendida ao quadro funcional do Conselho

Sacional e do Departamento Nacional do SESI a escala salarial adotada

pelo SENAI, no seu âmbito nacional, a partir de 01.10.64, nas mesmas
condições e critérios ali estatuídos, isto é, justapondo-se os padrões

numéricos eenquadrando-se os servidores nestes últimos, a partir dos

níveis correspondentes, por acesso, de acordo com os qüinqüênios de

serviço. Autorizar o SESI-DN adiantar ã CNI, se for o caso,a suplemen
tação do numerário necessário ao cumprimento deste Parecer.

Art. 30-0 presente ato, que é expedido a título de ur

géncia, nos termos do parágrafo único do artigo 20 do Regulamento, se

rã submetido a referendo do plenário na próxima reunião.

Registre-se dë-se ciência e cumpra-se

Rio de Janeiro, 16 de março de 1965.

(a) CLÜVIS MATTOS DE SÃ

Presidente


